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SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 
MADEIRA, E.P.E. 

 
Deliberação n.º 4/2016 

 
Considerando que importa garantir a gestão corrente e o 

funcionamento dos serviços que atuam na dependência do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., 
até à definição do modelo de delegação de competências a 
adotar, o Conselho de Administração, reunido nesta data, 
deliberou aprovar o seguinte: 

 
1 - Manter em vigor as competências objeto de dele-

gação em sede da deliberação n.º 1/2016, de 2 de 
fevereiro de 2016, para os dirigentes em exercício 
de funções. 

 

2 - As competências até agora atribuídas ao Diretor 
Clínico e Enfermeiro Diretor, mantêm-se para os 
atuais titulares destes cargos, respetivamente Sr. 
Dr. Pedro Miguel Câmara Ramos e Sra. Enfermei-
ra Dalila Rodrigues Lemos Freitas. 

 
3 - Os atos, entretanto praticados, nos termos dos nú-

meros anteriores vão ser objeto de ratificação, nos 
termos do disposto no artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo. 

 
Funchal, 20 de junho de 2016. 
 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Maria João de Fran-

ça Monte, Herberto Rúben Câmara Teixeira de Jesus e 
Miguel Carlos Pedreiro Leite Vasconcelos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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